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Artigo 3H - Findo o prazo mencionado np 
artigo i« desta lei. o que 1 ã improrrogável, as áreas deverão 
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Parágrafo Único — Consequentemente, 
processos judiciais movidos pela Prefeitura Municipal 
Salto pera a reintegração da posse nas citadas ôrvas. 
suspensos por igual período, sendo certo no entanto, 
suspensão não implicará nd desistência da ação ou i 
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Artigo 2® - A presente permissão
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aquêlas já erigidas no motftêntõ da promulgação ds 
lei .

Prefeito Municipal 
dfls atribuições que

de Ealto. 
lho são

Artigo 1H
da Lei Orgânica Municipal de 
bem municipal
João Jabour e
Gi 1 . Thu* jphi lo
José Moschini.
TRINTA) di$v.
ocupando tais áreas



Prefeitura Municipal de Salto
R-jb 9 de Julho 1D&3 - Cantro - Tal. (0111 483-4333 - Fax (011.1 4B3-3291 
Caaa PüSW 4 - CEP 13322-4DQ ■ SALTO - SP - C-G-C. (MF> 46.634.5O7/0ÚO1-06

Artigo 4 ° — Coní drjrBtid.o-sí? o f a to de que
a presdfity permissão se dá unicamente em virtude J.:- s i taiaç/i..i 
precaríssima dos ocupantes das ãra.-i:r, qut? não possuam local 
par* í-a rJ í t de imédiat-o e assim, possam gozar íía prazo
mais dilatado para a resolução da seus pr ob 1 tssr.d s. nvitando—se 
possível confronto com a polícia militar. o qual pode o- 
correr, caso a ordem, judicial venha a ser cumpri, d* imediata
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ArtiqÉj loi entrará em vigor na
data do sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário.
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